
CHAMADA DE MINICURSOS E OFICINAS

A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), por meio da Pró-Reitoria de

Extensão (PROEXT) e da Superintendência da Cultura, convida a comunidade

extensionista para a proposição de minicursos e oficinas para integrar a

programação do 9º Encontro da Extensão e da Cultura (ENEXC), no período de 12

a 14 de novembro de 2024. O evento será realizado de forma presencial no Centro

de Ciências Sociais Aplicada da Universidade Federal de Pernambuco (CCSA/UFPE).

Sob o tema "A Presença da Extensão e da Cultura na Graduação e na

Pós-Graduação", o evento objetiva ser um espaço de socialização e troca de

saberes a partir dos resultados dos programas e projetos, desenvolvidos por

servidores docentes e técnico-administrativos, discentes e representantes da

comunidade externa.

Os minicursos e oficinas selecionados nesta chamada, serão realizados no Centro de

Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), nos seguintes dias e horários:

OFICINAS E

MINICURSOS

13 e 14 de

novembro

8h-10h

Local: CCSA

1. DOS CONCEITOS

1.1 Minicursos: Para os fins deste evento, compreende-se os minicursos como

espaços de atualização, discussões e aprofundamento temáticos, com duração de

quatro horas-aula, distribuídas em duas sessões de duas horas diárias.

1.2 Oficinas: As oficinas são espaços de aplicação de teorias, metodologias e

práticas pedagógicas inovadoras.



2. DA INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS MINICURSOS E OFICINAS

2.1 Poderão participar como ministrantes de minicursos e oficinas até 3 (três)

membros, sendo docentes, técnico-administrativos ou discentes.

2.2 A inscrição das propostas dos minicursos e/ou das oficinas devem ser

realizadas através de formulário de inscrição, pelo(a) ministrante do minicurso ou

da oficina, até o prazo descrito no cronograma (item 5).

2.3 Autoria: Na proposta inscrita, deverá constar obrigatoriamente o(s) nome(s)

do(s) autor(es), telefone e e-mail de cada um, sendo as informações de total

responsabilidade dos mesmos.

2.4 Para as submissões dos minicursos ou oficinas vinculados às ações de Extensão,

o(a) proponente(a) deve indicar para qual das oito áreas temáticas da Extensão o

trabalho é vinculado: Comunicação, Cultura, Direitos Humanos e Justiça,

Educação, Meio Ambiente, Saúde, Trabalho, Tecnologia e Produção.

2.5 A proposta deverá conter as seguintes informações: identificação dos

proponentes; Curso/Unidade Acadêmica ou órgão; título do (a) minicurso ou

oficina; resumo; justificativa, ementa, objetivos (geral e específicos),

público-alvo; quantitativo de vagas, metodologia, materiais e recursos, avaliação

e referências.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf2rggkKArkR3KB3ZwIiQyQSurX3y6m3snSC0gMxIn39JwPFQ/viewform?usp=sf_link


2.6 São critérios para a análise das propostas dos minicursos e oficinas pelos

avaliadores:

CRITÉRIO PONTUAÇÃO

a) Faz parte de uma proposta de extensão

cadastrada.
2,0 pontos

b) Relaciona-se com a temática do evento. 2,0 pontos

c) A proposta inclui uma das 5 diretrizes da

extensão universitária (impacto na formação

do estudante, impacto de transformação

social, interação dialógica, indissociabilidade

entre ensino-pesquisa e extensão,

interdisciplinaridade e

interprofissionalidade).

2,0 pontos

d) Criatividade e originalidade. Até 1,0

pontos

e) Proposta que contemple o público do

ensino médio

Até 1,0

pontos

f) O texto apresenta normas adequadas

(clareza, coesão, coerência, uso da norma

padrão da língua portuguesa).

2,0 pontos

2.8 As propostas serão avaliadas pela Comissão de Minicursos e Oficinas do Enexc.

2.9 Serão selecionadas até 8 propostas, sendo 4 oficinas e 4 minicursos, em ordem

crescente de classificação.

2.10 Para cada minicurso ou oficina serão abertas de 20 a 30 vagas, de acordo com

cada proponente.

2.11 Será utilizado como critério de desempate a maior nota obtida

na sequência de critérios: a, b e c.



3.DOS PROCEDIMENTOS E NORMAS PARA A EXECUÇÃO DAS OFICINAS E

MINICURSOS

3.1 Das oficinas e minicursos

2.6 As propostas na modalidade Oficina, com carga horária de 2h, poderão

apresentar sugestão de data e horário seguindo a previsão da programação: dia

13/11/2024, das 8h às 10h, ou dia 14/11/2024 - das 8h às 10h.

2.7 As propostas na modalidade Minicurso, com carga horária de 4h, acontecerão

em ambas as datas.

2.8 Os recursos utilizados para execução dos minicursos e oficinas serão de

responsabilidade da equipe proponente.

2.9 O(a) proponente deverá solicitar, no formulário de inscrição, a participação de

intérprete de Libras na sala, caso necessário.

4. DA CERTIFICAÇÃO

4.1 Os certificados do 9º ENEXC da UFPE serão disponibilizados na página do

evento, link da página até o dia 15 de dezembro de 2024.



5. DO CRONOGRAMA

Lançamento desta Chamada 11 de setembro de 2024

Inscrição das propostas
11 a 18 de setembro de

2024

Análise das propostas
19 e 20 de setembro de

2024

Divulgação das propostas

aprovadas
23 de setembro de 2024

Realização do 9º ENEXC
12 a 14 de novembro de

2024

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta Chamada poderão ser

obtidos pelo e-mail: pedagogico.proext@ufpe.br

6.2 As dúvidas, casos omissos e situações não previstas nesta Chamada serão

dirimidos pela Comissão Científica e pela Câmara de Extensão da Pró-Reitoria de

Extensão e Cultura da UFPE.

Recife, 10 de setembro de 2024.

Maria da Conceição dos Reis

Pró-Reitora de Extensão

mailto:pedagogico.proext@ufpe.br

